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TERMO DE REFERÊNCIA




1. DO OBJETO

1.1.  Aquisição de cadeiras giratórias para escritório, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste.


2. FUNDAMENTAÇAO DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇAO DA SOLUÇAO COMO UM TODO

2.1. A presente justificativa visa demonstrar a necessidade da aquisição de cadeiras de diferentes tipos, para proporcionar conforto, bem-estar e adequação ergonômica aos servidores públicos desta instituição. Considerando as exigências de trabalho prolongado em postos de trabalho fixos e a importância de garantir a saúde e a produtividade dos colaboradores, propõe-se a aquisição de cadeiras com características distintas, mas complementares, que atendam a diferentes necessidades de ergonomia, em conformidade com as normas de saúde e segurança do trabalho.

2.2. A aquisição proposta envolve a compra de dois tipos de cadeiras, sendo:

I. Cadeiras Ergonômicas para Pessoas com Problemas de Coluna (Sistema Relax): Estas cadeiras terão um sistema relax com suporte adicional para a coluna, promovendo um ajuste que favoreça a postura correta e o alívio de tensões na região lombar e cervical, especialmente para servidores com histórico de problemas ortopédicos ou que necessitem de um conforto adicional.

II. Cadeiras Ergonômicas com Encosto Comum: Cadeiras de design mais simples, mas ainda com ajustes essenciais, adequadas para servidores que não possuem necessidades específicas de suporte extra para a coluna, porém ainda necessitam de uma cadeira ergonômica básica para conforto e eficiência.

2.2.1. Ambos os modelos contarão com as seguintes funcionalidades em comum:

I. Ajuste de altura: Para garantir que cada servidor possa ajustar a cadeira conforme sua estatura e garantir a postura correta durante o trabalho.

II. Ajuste de profundidade: Para ajustar a profundidade do assento, de modo a permitir que a cadeira se adapte ao comprimento das pernas, proporcionando conforto e evitando a compressão da circulação sanguínea.


III. Apoio de braços: Para garantir que os servidores possam apoiar os braços de forma adequada, minimizando a tensão nos ombros e pescoço e promovendo o bem-estar ao longo do expediente.

2.3. A saúde ocupacional dos servidores é um aspecto prioritário para esta instituição. O uso de cadeiras inadequadas pode acarretar diversos problemas de saúde, especialmente relacionados à postura, como dores lombares, cervicalgia, entre outros. A aquisição das cadeiras propostas visa atender às necessidades ergonômicas específicas de cada servidor, garantindo que todos tenham condições de realizar suas atividades com conforto e sem prejudicar sua saúde, bem como, renovar os móveis desta prefeitura e trazer cadeiras para esta mobília que já se encontram em uso a muitos anos e que por sua vez necessitam serem trocados, por seu estado de conservação e por já terem passado por reparos.

2.4. A cadeira com sistema relax é essencial para aqueles servidores que já possuem ou estão propensos a desenvolver problemas na coluna vertebral. Este modelo proporciona um suporte adequado, reduzindo as tensões musculares e prevenindo o agravamento de condições como hérnia de disco, lombalgia, entre outras. Por outro lado, as cadeiras com encosto comum são uma solução eficiente para os servidores que não possuem necessidades especiais, mas que ainda assim se beneficiam de um produto ergonômico que contribua para seu conforto e saúde ocupacional.

2.5. Além disso, os ajustes de altura, profundidade e apoio de braços são funcionalidades fundamentais para garantir que as cadeiras se ajustem a diferentes biotipos, proporcionando maior conformidade e prevenindo lesões relacionadas ao uso prolongado de cadeiras inadequadas.

2.6. A presente aquisição tem por muito, vários objetivos esperados, mas o essencial é os benefícios que podem trazer ao meio, tais como:

I. Aumento do conforto e produtividade: Servidores com cadeiras adequadas têm menor propensão a sentir dores e desconfortos, o que contribui para o aumento da produtividade e bem-estar no ambiente de trabalho.

II. Prevenção de problemas de saúde: A adoção de cadeiras ergonômicas contribui para a prevenção de doenças ocupacionais relacionadas à postura inadequada, como problemas musculoesqueléticos.

III. Atenção à saúde do servidor: A compra dessas cadeiras demonstra o compromisso da prefeitura com a saúde e segurança de seus servidores, dentro das atividades ocupacionais que órgão demanda para a perfeita funcionalidade, um fator essencial para a retenção de talentos e manutenção do ambiente de trabalho saudável.

2.7. Portanto, a aquisição de cadeiras de modelos diferenciados, mas com características comuns de ajuste e apoio adequados, é uma medida estratégica para promover a saúde ocupacional, o conforto e o bem-estar dos servidores públicos desta prefeitura. Este investimento contribuirá não apenas para a melhoria da qualidade de vida no ambiente de trabalho, mas também para a produtividade e redução de afastamentos por questões de saúde relacionadas a problemas posturais.







3. DOS PARAMETROS DA LICITAÇÃO

3.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP?

(  ) Sim

( X  ) Não	

3.2. Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços

(   ) quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações  frequentes, com maior celeridade e transparência.

(  ) quando for conveniente a compra de bens ou a contratação de serviços para      atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; e

(  ) quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo        a ser demandado pela Administração Pública.

( X ) não se aplica.

3.3. Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 (alterado pela Lei Complementar nº 147/2014):
( X ) Valor referencial igual ou inferior a R$ 80.000,00 por item (participação exclusiva para ME/EPP).
(  ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 por item (participação não exclusiva para ME/EPP).
(      )   Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível (com cota para ME/EPP).
(   ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível, porém não sendo aplicável tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte por não ser mais vantajoso para a administração pública. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES 

	ITEM
	COD TCE
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	UNID
	QTDE
	VALOR UNITARIO
	VALOR TOTAL

	









1
	000890566
	POLTRONA MATERIAL: POLIPROPILENO, TELA DE ALTA RESISTÊNCIA E BASE DE NYLON. RODIZIO EM NYLON COM BORDA DE PU (POLIURETANO).
PESO SUPORTADO: 150 KG
DIMENSÕES: C 51 X L 66 X A 124-132 CM | ALTURA ASSENTO: 47-55 CM
CARACTERÍSTICAS: REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO | REGULAGEM DOS BRAÇOS (ALTURA – CIMA E BAIXO, DIREÇÃO – FRENTE E TRÁS) | ASSENTO COM ESPUMA INJETADA | REGULAGEM DA INCLINAÇÃO DO ENCOSTO | SISTEMA SINCRONIZADO (TRAVAMENTO DO ENCOSTO EM QUALQUER POSIÇÃO) | APOIO DE LOMBAR | APOIO DE CABEÇA REGULÁVEL | ERGONÔMICA – CERTIFICAÇÃO NR 17, NA COR PRETA.
GARANTIA: ESSA CADEIRA POSSUI 01 ANO DE GARANTIA PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E 05 ANOS DE GARANTIA PARA SEUS MECANISMOS.
	UNID.
	





6
	





R$ 1.332,25
	





R$ 7.993,50

	


2
	00067858
	CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA CROMADA, LARGURA 56CM, PROFUNDIDADE 59CM, ALTURA 113 - 123CM, ENCOSTO EM TELA MESH, MECANISMO RELAX, REGULAGEM E, AMORTECIMENTO A GÁS, APOIO DE BRAÇO CROMADO, BASE GIRATÓRIA CROMADA, PESO MÁXIMO 120KG
	UNID.
	


49
	


R$ 1.109,50
	


R$ 54.365,50
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5 – DESCRIÇAO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
5.1. Entregar somente produtos novos, sem qualquer indício de uso, originais e legalizados;
5.2. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;
5.3. Ficarão a cargo da contratada todas as despesas oriundas das entregas de materiais à Prefeitura, bem como suas retiradas em casos de devoluções de itens que estejam em desacordo com as especificações exigidas; 
5.4. Entregar produtos de primeira qualidade. A expressão de "primeira qualidade" indica que quando existirem diferentes gradações de qualidade de um mesmo produto, a gradação de qualidade superior;
5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
5.6. Todos os custos referentes à execução como transporte, tributos, previdenciários, trabalhistas, seguros, reparos, substituições ou quaisquer outros que venham a incorrer, são de total responsabilidade da Contratada;
5.7. Substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer produto que não esteja em perfeita condição de uso; 
5.8. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;  
5.9. A entrega do(s) produto(s) será(ão) realizada(s) de forma parcelada, conforme especificações dos materiais e respectivas quantidades, de acordo com a descrição dos produtos contida no Anexo I - Termo de Referência, acompanhada de nota fiscal correspondente, a qual deverá ser preenchida com as especificações apresentadas na respectiva nota de empenho.
5.10. Os materiais deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias no almoxarifado central situado na Av. Goiás nº 367, bairro Jardim Santa Inês, em dias úteis no período entre as 07h00 e 16h00min.
5.11. O recebimento será feito: (art. 140, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021):
5.11.1. provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais (art. 140, II, “a”); e 
5.11.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais (art. 140, II, “b”).
5.12.  Serão devolvidos os materiais que não atenderem as especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência, para troca no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a partir da notificação, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.13.  Na hipótese da contratada não proceder às correções e/ou substituições dentro do prazo do item anterior, incidirá a penalidade de multa moratória, podendo, inclusive, culminar com a inexecução total do contrato.

6. DO VALOR ESTIMADO

6.1. O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 62.359,00 (sessenta e dois mil trezentos e cinquenta e nove reais).


7. PRAZO DE VIGENCIA

7.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, em conformidade com o capítulo V da Lei 14.133/21.
7.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.





8. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

8.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:
a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações;
b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;
c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;
d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do serviço, fixando prazo para sua correção;
e) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão do mesmo; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste Edital.


9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

9.1. Fornecer os bens contratados de acordo com as especificações técnicas e exigências estabelecidas no termo de referência, edital e seus anexos.
9.2. Garantir a qualidade, conformidade e integridade dos produtos entregues.
9.3. Assegurar que os produtos entregues estejam dentro do prazo de validade e em perfeitas condições de uso.
9.4. Utilizar embalagens adequadas para garantir a preservação dos bens durante o transporte e armazenamento.
9.5. Assegurar que seus funcionários estejam devidamente registrados e cumpram todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias.
9.6. Responsabilizar-se por qualquer dano causado a terceiros ou ao patrimônio público durante a entrega dos bens.
9.7. Comunicar imediatamente à contratante qualquer fato que possa comprometer o cumprimento do prazo contratual.
9.8. Efetuar as entregas nos locais indicados pela Administração Pública, garantindo a correta distribuição dos bens.
9.9. Permitir e facilitar a fiscalização pela Administração Pública, fornecendo todos os documentos e informações solicitados.
9.10. Atender prontamente às recomendações e exigências dos fiscais do contrato.
9.11. Manter sigilo sobre todas as informações obtidas no decorrer da execução do contrato, não podendo divulgá-las sem autorização prévia da Administração Pública.
9.12. Entregar produtos de primeira qualidade. A expressão de "primeira qualidade" indica que quando existirem diferentes gradações de qualidade de um mesmo produto, a gradação de qualidade superior.
9.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
9.14. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda a vigência do contrato.
9.15. Todos os custos referentes à execução do contrato, como com transporte, tributos, previdenciários, trabalhistas, seguros, reparos, substituições ou quaisquer outros que venham a incorrer, são de total responsabilidade da Contratada;
9.16. Substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer produto que não esteja em perfeita condição de uso.


10. LIQUIDAÇAO E PAGAMENTO
10.1. A contratada deverá entregar a Nota Fiscal no momento da entrega do objeto contratado, sob pena de não recebimento, e as certidões de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidas na habilitação da licitação, ou as justificativas pela impossibilidade de apresentação das referidas certidões, além de outros documentos eventualmente exigidos no Termo de Referência pagamento em até 30 (trinta) dias após a liquidação da nota, sob pena de caracterizar a infração tipificada no art. 155, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
10.2. CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho. 
10.3. O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo fiscal de contrato designado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico (art. 140, II, “a”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) e definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais (art. 140, II, “b”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
10.4. No caso de fornecimento de bens importados, a contratada deverá apresentar a documentação que comprove a sua origem, bem como a quitação dos tributos de importação a eles referentes. 
10.5. O pagamento do objeto da presente licitação, sujeito à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais de acordo com os normativos legais, será efetuado em até 30 dias, a partir do recebimento definitivo do objeto contratado, com a emissão de ordem bancária para o crédito em conta corrente da contratada, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
10.6. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”.
10.7. Nos termos do art. 92, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso o pagamento seja efetuado após 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto contratado, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, entre o 31º (trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, será a seguinte:
EM = I x N x VP 
Onde:
EM = encargos moratórios; 
I = 0,0001644 (índice de compensação financeira por dia de atraso, assim apurado: I = (6/100/365);
N = número de dias entre a data limite para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga.
10.8. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica dos contratos de fornecimento de bens.
10.9. Como condição para liquidação do empenho, será verificado pelo setor competente se a empresa está regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas ME e EPP - Simples Nacional - para efeito do disposto no inciso XI, art. 4º da IN RFB nº 1234, de 2012, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu representante legal, conforme modelo constante do Anexo IV da referida IN. 


11.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

11.1. Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

	Unidade
	04
	Secretaria Municipal de Economia e Finanças

	Funcional programática
	4.123.5005.1011
	Gestão Financeira e Tributária

	Ficha 
	116
	

	Despesa/fonte 
	4.4.90.52
	Equipamentos e Material Permanente



	Unidade
	04
	Gabinete do Prefeito

	Funcional programática
	4.122.5002.1004
	Gestão do Poder Executivo Central

	Ficha 
	17
	

	Despesa/fonte 
	4.4.90.52
	Equipamentos e Material Permanente



	Unidade
	03
	Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

	Funcional programática
	4.122.5004.1008
	Gestão de Apoio Administrativo

	Ficha 
	55
	

	Despesa/fonte 
	4.4.90.52
	Equipamentos e Material Permanente



	Unidade
	07
	Secretaria Municipal de Assistência Social

	Funcional programática
	8.244.5009.1037
	Gestão de Assistência Social

	Ficha 
	506
	

	Despesa/fonte 
	4.4.90.52
	Equipamentos e Material Permanente




12.  ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
12.1. A entrega do(s) produto (s) será(ão) realizada(s) de forma parcelada, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme especificações e respectivas quantidades contida no Anexo I - Termo de Referência, acompanhada de nota fiscal correspondente, a qual deverá ser preenchida com as especificações apresentadas na respectiva nota de empenho.
12.2. O recebimento será feito: (art. 140, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021):
12.3. provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais (art. 140, I, “a”); e 
12.3.1. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais (art. 140, I, “b”).
12.4. Serão rejeitados os serviços que não atenderem as especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência, para correção no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a partir da notificação, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
12.5. Na hipótese de a contratada não proceder às correções e/ou substituições dentro do prazo do item anterior, incidirá a penalidade de multa moratória, podendo, inclusive, culminar com a inexecução total do contrato.

13. [bookmark: _Hlk158299593]FORMA E CRITERIO DE SELEÇAO DO FORNECEDOR

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo de dispensa licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, II da Lei Federal 14.133/21.

13.2. Para contratação o fornecedor deverá comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

13.2.1. HABILITAÇÃO JURIDICA

13.2.1.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada (art. 66 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), nos seguintes termos:
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) No caso de microempreendedor individual - MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
d) No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
e) No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
f) No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização.

13.3. HABILITAÇAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
13.3.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:
13.3.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
13.3.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
13.3.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Previdenciários e à Dívida Ativa da União emitida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, devidamente válida;
13.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede da empresa, devidamente válida;
13.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, devidamente válida;
13.3.7. Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do respectivo domicílio tributário; 
13.3.8. Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens 13.3.6. e 13.3.7. de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante.
13.3.9. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;
13.3.10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet: www.tst.gov.br/certidao, www.tst.jus.br/certidao;
13.3.11. A prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho deverá ser feita mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;
13.3.12. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de segurança;
13.3.13. Serão aceitas certidões negativas e certidões positivas com efeito de negativas.
13.3.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, social e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando requerida tempestivamente pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
13.3.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outro microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal, social e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
13.3.16. As certidões de regularidade fiscal emitidas por meios eletrônicos com prazo de validade vencido ensejarão verificação pela Equipe de Apoio, no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada a regularidade, será juntado aos autos o respectivo documento.

13.4. DOCUMENTOS RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.4.1. Por se tratar de contratação para entrega imediata, este item estará dispensado, conforme art. 70, III, da Lei Federal 14.133/21.





13.5. OUTROS DOCUMENTOS

13.5.1. Sob pena de inabilitação, o licitante deverá apresentar declaração, conforme modelo constante no anexo deste termo de que:
13.5.2. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
13.5.3. inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
13.5.4. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal.
13.5.5. não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. (art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021);
13.5.6. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em especial no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991. (art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
13.5.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital, em especial a infração administrativa prevista no art. 156, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

14. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO.

14.1. Para fins de cumprimento do art. 117, §1º, §2º e §3º, da Lei n.º 14.133/2021, o CONTRATANTE designa servidor(a), como gestor de contrato.
14.2. Para fins de cumprimento do art. 118 da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA designará servidor (a) para desempenhar a função de preposto perante a CONTRATANTE.
14.3. A CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, que a qualquer momento, terá poderes de interferir no andamento dos serviços, reservando-se ainda o direito de recusar o recebimento dos serviços caso não estiverem de acordo com os padrões técnicos especificados no termo de referência.
14.4. É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos serviços executados ou fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado.

Santo Antônio do Leste, 22 de maio de 2025.
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